
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 224/2019. 

Ao Projeto de Lei n° 224/2019, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica e dá outras 
providências, proponho a seguinte 

EMENDA: 

Parágrafo único. O artigo 10  do Projeto de Lei n° 224/2019, passa a 
vigorar acrescido do seguinte item: 

"Art. 10 	  

• A Emenda Impositiva de n° 02, do Fábio Aparecido 
Luduvirge Fileti, passa a vigorar com a seguinte ação: 

- Aquisição de rádios HT digital para atender 
demandas da Guarda Civil Municipal de Mogi Guaçu - R$ 
10.000,00 (dez mil reais)." 

Sala "Ulysses Guimarães", 07 de outubro de 2019. 

Vereador FÁBI 
(Líd 

DO LUDUVIRGE FILETI 

da do PSDB) 
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